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DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027294-54.2010.815.0011
ORIGEM        : Juízo da 1ª Vara Cível de Campina Grande
RELATOR      : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
APELANTE : DD Cred  Fomento  Comercial  Ltda.  (Adv.  Flávio  Henrique  Azevedo 

Inacarato)
APELADO      : Jouberty Lamarc Araújo Costa (Adv. Suênia Maria Fernandes da Silva)

APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE  DÍVIDA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DE  CITAÇÃO. 
ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA RÉ. CARTA 
AR  DE  INTIMAÇÃO  ENVIADA  A  ENDEREÇO  DIVERSO. 
RECEBIMENTO  POR  TERCEIRO  DESCONHECIDO. 
NULIDADE  ABSOLUTA.  DESCONSTITUIÇÃO  DOS  ATOS 
PROCESSUAIS. PROVIMENTO DO RECURSO. ART. 557, § 1º 
DO CPC.

Conforme exegese do art. 214 do CPC, indispensável a citação 
inicial  do  réu  para  a  validade  do  processo,  cuja  ausência 
ocasiona nulidade insanável e pode ser, inclusive, conhecida de 
ofício a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

In  casu,  a  carta  AR  de  intimação  foi  recebida  por  pessoa 
estranha  à  empresa  ré,  em  endereço  diverso  daquele  de  seu 
estabelecimento, impondo-se a desconstituição e renovação de 
todos os atos processuais desde a citação.

“A  nulidade  absoluta  pode  ser  denunciada  por  qualquer 
interessado e declarada de ofício pelo julgador, porque violada 
norma  que  protege  interesse  público.  Na  hipótese,  o  vício  é 
insanável,  diante  da  afronta  aos  princípios  fundamentais  do 
processo civil (contraditório,  ampla defesa e ciência dos atos), 
sendo  necessária  a  invalidade  do  processo  e  facultada  a 
repetição de atos. Processo anulado a partir da citação.” (Agravo de  
Instrumento  Nº  70046671541,  Segunda  Câmara  Especial  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  
Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado em 28/03/2012).



RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por DD Cred Fomento Comercial 
Ltda contra sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível de Campina Grande, que 
julgou  procedentes  em  parte  os  pedidos  formulados  na  Ação  Declaratória  c/c 
indenização por danos morais ajuizada por Jouberty Lamarc Araújo Costa em desfavor 
do recorrente.

Na  sentença,  o  d.  Magistrado  entendeu  por  condenar  o  banco 
promovido  ao  pagamento  da  quantia  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  pelos  danos 
morais  causados,  fixando o prazo de 48  hrs  para a  retirada do nome do autor  dos 
órgãos restritivos, sob pena de multa, além de honorários advocatícios.

Nas suas razões, o recorrente levanta a preliminar de nulidade de 
citação, sustentando que somente do julgamento do feito foi citado devidamente, tendo 
os demais atos direcionados a endereço diverso da empresa, correndo o feito à revelia.

No  mérito,  ataca  a  decisão  primeva,  aduzindo  que  não  houve 
comprovação  de  qualquer  ilícito  do  apelante  capaz  de  lhe  causar  dano  e, 
alternativamente, pugna pela minoração da condenação imposta.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Intimado,  o  autor  apresentou  contrarrazões,  no  sentido  da 
manutenção da decisão de primeiro grau (fls. 80/85).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

O  recurso  é  tempestivo  e  estão  preenchidos  os  requisitos  de 
admissibilidade. 

Passo  a  analisar  a  preliminar  de  nulidade de  citação levantada 
pelo  demandado/recorrente,  adiantando  que  merece  guarida  a  irresignação,  nesse 
aspecto.

De fato, analisando detidamente os autos observo que a citação do 
demandado fora direcionada para localidade diversa da sua sede, sendo endereçada 
para a Rua Conselheiro Saraiva, 306, Santana, São Paulo-SP. (fl. 31)

Tal fato inviabilizou a apresentação de contestação e apresentação 



de resposta aos demais atos do processo, somente sendo intimado sobre o feito em tela 
para o cumprimento da sentença, desta vez no endereço correto, Rua Lodário Novaes, 
71, Sala 2, Taquaral, Campinas-SP. (fl. 45)

Nesse  diapasão,  é  de  fácil  constatação  a  nulidade  processual 
havida. O contrato social (fls. 69/74) denota a incorreção do endereço para o qual foi 
direcionado o ato citatório, que se encontra localizada na Cidade de Campina-SP.

Portanto,  somente  pode  ser  considerado  válido  o  citado  ato 
processual quando devidamente realizado e recebido na pessoa de responsável legal da 
empresa, o que, claramente, não é o caso dos autos.

A única intimação recebida por funcionário da empresa, fora a de 
intimação  para  cumprimento  de  Sentença,  o  que  flagrantemente  não  pode  ser 
considerada como suficiente a suprir a falta de citação ou intimação dos demais atos do 
processo. 

Ou seja, tem-se que a citação foi recebida por pessoa estranha à 
empresa, em endereço que não corresponde ao endereço da  recorrente, não podendo 
ser,  agora,  suprida pela simples intimação para o cumprimento da decisão. Este é o 
entendimento que se extrai dos julgados abaixo:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA. REVELIA. NULIDADE DA CITAÇÃO. Na forma do art. 
223, parágrafo único, do CPC, a citação pelo correio é válida quando 
encaminhada para o endereço da pessoa jurídica, mesmo que tenha 
sido recebida por funcionário sem poderes de gerência geral ou de 
administração.  No  caso,  evidenciando-se  que  a  citação  ocorreu  em 
endereço diverso ao da sede da empresa ré, inválido se mostra o ato, 
de  forma  absoluta.  Preliminar  acolhida.  Apelo  provido.  (Apelação 
Cível Nº 70035365881, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do  RS,  Relator:  Marco  Aurélio  dos  Santos  Caminha,  Julgado  em 
28/04/2011)

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO 
ORDINÁRIA.  ABANDONO  DE  CAUSA.  1.  Verificando-se  que  a 
citação foi  cumprida em endereço diverso da Gigante Comércio de 
Colchões Ltda e que o Sr. Paulo Bassanesi não possui poderes para 
representar  a  referida  empresa,  impõe-se  o  reconhecimento  da 
nulidade  da  citação.  2.  Consoante  a  orientação  jurisprudencial 
consolidada na Súmula n. 240 do Egrégio STJ, mostra-se indevida a 
extinção  do  feito  por  abandono  de  causa  pelo  autor  sem  prévio 
requerimento  da  parte  requerida,  impondo-se  a  desconstituição  da 
sentença  e  a  remessa  dos  autos  à  instância  de  origem  para 
processamento.  AGRAVO  RETIDO  DESPROVIDO.  APELAÇÃO 



PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70059503789, Décima Segunda Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado 
em 05/06/2014)

Dessarte, conforme determina o art. 214 do CPC, “Para a validade 
do processo é indispensável a citação inicial do réu”, o que impõe a desconstituição da 
sentença, destaco os seguintes precedentes: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  REVISÃO  DE 
CONTRATO CONEXA COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. A 
ausência de citação válida enseja nulidade do feito e desconstituição 
da  sentença.  Arts.  213  e  214  do  CPC.  SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA, DE OFÍCIO, PREJUDICADO O EXAME DOS 
APELOS.  (Apelação  Cível  Nº  70056970304,  Décima  Quarta  Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Sbravati, Julgado em 
27/02/2014)

 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  A  ausência  de  citação 
válida  enseja  nulidade  e,  conseqüentemente,  a  desconstituição  da 
sentença.  Inteligência  dos  artigos 213 e 214 do Código de Processo 
Civil. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA DE OFÍCIO. PREJUDICADO 
O  EXAME  DO  APELO.  (Apelação  Cível  Nº  70051645117,  Décima 
Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Léo Romi Pilau 
Júnior, Julgado em 19/12/2013)

Logo, não há que se falar em revelia da requerida, tampouco há 
que se permitir a manutenção da sentença quando o processo se encontra viciado por 
tal nulidade, impondo-se a desconstituição do julgado, e a renovação de todos os atos 
processuais desde a citação, oportunizando-se à requerida a apresentação de defesa.

Em razão de tais considerações, com fulcro no art. 557, §1º-A, do 
CPC, dou provimento ao recurso, para desconstituir a sentença primeva e determinar 
a renovação de todos os atos processuais a partir da citação.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 23 de julho de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
         Juiz Convocado


